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APRESENTAÇÃO

No atual estágio da História, as ciências jurídicas e as relações sociais estão 
profundamente conectadas, ainda que nem sempre tenha sido assim. No período 
pré-moderno, quando o Direito ainda não havia atingido o status científico – e seria, 
portanto, inadequado, senão impossível, falar em ciência jurídica –, as relações 
sociais eram ditadas pelos costumes e pela tradição, dotando de caráter vinculante a 
honra na palavra dada.

Atualmente, porém, o acordo verbal já não é suficiente para “fazer lei” entre 
as partes, de modo que a maioria das condutas humanas é regulada pelo Direito, 
fazendo surgir as ciências jurídicas. Mas nem todas as condutas são juridicamente 
tuteladas, vale ressaltar. Poder-se-ia pensar que o Direito se volta aos bens jurídicos 
mais importantes, dentre os quais a vida é o básico. Então, por que o suicídio não 
é punível, enquanto o homicídio, sim? E por que o aborto se encontra em um limiar 
de difícil consenso, legalizado em alguns países e criminalizado noutros? Porque a 
resposta não se encontra apenas no bem tutelado, mas também se a conduta humana 
compõe uma relação social, ou seja, se é direcionada a outrem. Os ordenamentos que 
permitem o aborto não consideram o feto sujeito de direitos e, portanto, a gravidez não 
configura relação social, o que é diametralmente oposto – tanto em causa, como em 
consequência – aos Estados que o criminalizam. Assim, no rol protetivo do Estado, 
somam-se aos direitos individuais, de 1ª dimensão, os sociais, de 2ª.

Por outro lado, na atual fase da sociedade (de risco, pós-moderna, líquida, de 
informação, pós-industrial, enfim, qualquer que seja a denominação escolhida), o Direito 
se complexificou para além das relações sociais, passando a tutelar bens jurídicos 
difusos, de 3ª dimensão, como o meio-ambiente. Contudo, estes se tornaram objetos 
jurídicos apenas por terem correlação direta com a vida humana, o que demonstra a 
intervenção regulatória das ciências jurídicas. A normalização que o Direito promove 
sobre a realidade é, neste sentido, positiva para alguns doutrinadores e, para outros, 
um mal necessário (considerando não serem tais pensadores anarquistas).

Tarefa impossível de ser plenamente atingida e, ao mesmo tempo, fundamental 
para a pacificação, mesmo que relativa, de qualquer sociedade, a normalização 
juridicamente forçada é dotada de uma ambiguidade inerente. Os trabalhos que 
compõem a presente obra, por disporem de uma pluralidade invejável de ideias, óticas e 
considerações, expõem esta dificuldade enfrentada pelo Direito, de contrafaticamente 
tentar estabilizar as relações sociais.

Visando promover um recorte sobre esta função regulatória do Direito, que 
possibilite análises complexas e interdisciplinares enquanto mantém um fio condutor 
básico, a presente obra da Atena Editora se volta, essencialmente, aos direitos cujas 
bases são as relações sociais, quais sejam, os de 1ª e 2ª dimensão, mas sem os 
confinar a seções específicas, delimitadas por categorias teóricas reducionistas. Deste 
modo, a divisão dos artigos ora apresentados é a mais simples possível – alfabética 



–, buscando não restringir o diálogo interdisciplinar promovido a partir das ciências 
jurídicas. Assim, esperamos que a presente obra, diante da reciprocidade infinita e 
constante entre Direito e sociedade, tenha o condão de promover ao leitor reflexões 
sobre a realidade que o cerca, trazendo-lhe novas e instigantes perspectivas socio-
jurídicas.

Pedro Fauth Manhães Miranda
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA MERAMENTE 
DECLARATÓRIA: SISTEMÁTICA PELO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL DE 2015

CAPÍTULO 16
doi

Thiele Milena Kubaski
Universidade Estadual de Ponta Grossa

Ponta Grossa – Paraná 

RESUMO: Por meio do presente estudo busca-
se identificar dentro da estrutura do Código 
de Processo Civil de 2015 os elementos que 
permitem a realização do cumprimento de 
sentença meramente declaratória, utilizando-
se para tanto da análise da evolução legislativa 
em comparação com o revogado Código de 
Processo Civil de 1973 e possível viabilidade 
desta prática, bem como, da posição doutrinária 
sobre o tema. 
PALAVRAS-CHAVE: sentença declaratória, 
cumprimento, Código de Processo Civil de 2015.

COMPLIANCE OF A MERELY 
DECLARATORY JUDGMENT: SYSTEMATIC 

BY THE 2015 CIVIL PROCEDURE CODE

ABSTRACT: This paper aims to identify within 
the 2015 Civil Procedure Code structure the 
elements that allow the compliance of a merely 
declaratory judgment to happen, using for that 
purpose the analysis of the legislative evolution in 
comparison to the repealed 1973 Civil Procedure 
Code and potential feasibility of such action, as 
well as the doctrinal stance on the subject.
KEYWORDS: declaratory judgment, 

compliance, 2015 Civil Procedure Code.

1 |  INTRODUÇÃO

A temática do trabalho consiste em elucidar 
uma das principais alterações legislativas 
ocorrida parcialmente no Código de Processo 
Civil de 1973 e firmada definitivamente no 
Código de Processo Civil de 2015, que é a 
possibilidade do cumprimento de sentença 
meramente declaratória. Por meio de pesquisa 
documental, desenvolve-se uma reflexão sobre 
a constante necessidade que a legislação 
processual civil tem de ser modificada para 
se condicionar às necessidades atuais da 
aplicação do direito, dando enfoque especial 
à fase de cumprimento de sentença no que 
diz respeito à redação trazida pelo artigo 515, 
I, do Código de Processo Civil de 2015, que 
permite a execução das decisões proferidas no 
processo civil que possuam cunho obrigacional, 
o que é o caso de alguns tipos de sentenças 
meramente declaratórias.

2 |  OBJETIVOS

O objetivo do presente estudo concentra-
se em explicar como ocorre o cumprimento de 
sentença meramente declaratória conforme a 
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estrutura do Código de Processo Civil de 2015, localizando-se os dispositivos que 
autorizam esta prática e referenciando-se sua aplicação legal quanto às inovações 
trazidas, em comparação com o Código de Processo Civil de 1973.

Método e Técnicas de Pesquisa

São dois os métodos utilizados para o desenvolvimento deste estudo: dedutivo 
e histórico. Trata-se de fixar historicamente a comparação entre os Códigos de 
Processo Civil de 1973 e 2015, destacando-se as principais alterações que levaram 
a autorizar o cumprimento de sentença meramente declaratória, apresentando-se, 
de um panorama geral para um particular, a aplicação destas alterações. Utiliza-
se a técnica de pesquisa documental, pairando sobre a doutrina nacional e sobre 
a legislação que ampara o cumprimento de sentença meramente declaratória, o 
que abarca especificamente os Códigos de Processo Civil de 1973, o de 2015 e 
determinadas leis extravagantes.

Resultados

Durante a vigência do Código de Processo Civil de 1973 observou-se por diversas 
vezes a necessidade desse diploma legal de passar por constantes modificações 
para manter-se atualizado, haja vista ter avançado, sob uma perspectiva histórica, 
por diversos períodos que demandavam adaptações do seu conteúdo ao momento 
vivenciado. 

Uma importante alteração foi a Lei Federal nº 11.232/2005 que instaurou no 
cenário processual civil a fase de cumprimento de sentença, regida pelos artigos 
475-I a 475-R do revogado Código, que correspondeu exatamente à execução da 
sentença como uma fase dentro de um mesmo procedimento, e não ao objeto de 
outro processo (THEODORO JUNIOR, 2007, p.104). 

A elaboração de um Código de Processo Civil mais moderno, decretado em 2015, 
foi impulsionada em especial pela imposição de se retirar da prática processual sua 
complexidade, tornando a prestação jurisdicional mais célere e proveitosa. Exemplo 
disso é a redação dada ao artigo 515, I, do vigente Código, que prevê a possibilidade de 
execução das decisões proferidas no processo civil, máxima que abrange sentenças 
meramente declaratórias munidas de cunho obrigacional. O mencionado artigo 
determina que são títulos executivos judiciais as decisões proferidas no processo civil 
que reconheçam a exigibilidade de obrigação de pagar quantia, de fazer, de não fazer 
ou de entregar coisa. Utilizando-se genericamente da palavra “decisões” o legislador 
leva à interpretação de que são ampliadas as possibilidades de atividade executiva. 

A primeira oportunidade em que fora admitida a sentença declaratória como título 
executivo judicial partiu de decisão do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 
REsp 588.202, relatado pelo ministro Teori Albino Zavascki (2000, p. 195):
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Tutela jurisdicional que se limitasse à cognição, sem medidas complementares 
para ajustar os fatos ao direito declarado na sentença, seria tutela incompleta. E, 
se a norma jurídica individualizada está definida, de modo completo, por sentença, 
não há razão alguma, lógica ou jurídica, para submetê-la, novamente, a juízo de 
certificação, até porque a nova sentença não poderia chegar a resultado diferente 
da anterior, pena de comprometimento da garantia da coisa julgada assegurada, 
constitucionalmente.

Na época, o artigo 584 do Código de Processo de Civil de 1973 foi expressamente 
revogado, com a posterior implantação de um novo rol de títulos executivos judiciais 
no artigo 475-N, sob os parâmetros expressos na Lei 11.232/05. Esta modificação 
culminou em certas controvérsias doutrinárias, pois trazia uma prática ainda indefinida. 
A exemplo, a crítica formada contra esta praxe por Nelson Nery Junior e Rosa Maria 
de Andrade Nery (2008, p. 150):

(...) na sentença meramente declaratória (CPC 4º) não há imposição de obrigação 
nem de sanção, traço caracterizador da eficácia executiva da sentença, não contém 
aptidão para impor a prática de atos de execução, não contém força executiva. 
Reconhecer a existência de obrigação não é a mesma coisa que impor obrigação 
(…). Não se pode conferir a essa sentença de mera declaração, uma eficácia não 
pedida pelo autor da ação (eficácia executiva), impondo-se ao réu conseqüência 
diversa daquela para o qual fora citado para defender (…). O processo civil é 
dispositivo, cabendo o autor delimitar a lide e, por conseqüência, o conteúdo e a 
eficácia da sentença. Economia e celeridade processual têm como limite as regras 
do devido processo legal e dos sistemas da CF e do CPC.

Apesar da polêmica observada, certo é compreender que ao acolher a prática 
de possibilitar o cumprimento de sentença meramente declaratória, a lei processual 
adquiriu maleabilidade e celeridade, sendo esta atividade vista como vantajosa para 
abreviar a fase de execução. Nas palavras de Humberto Theodoro Júnior (2007, p. 
132):

Ao descrever o título executivo judicial básico, o art. 475-N, redigido pela Lei nº 
11.282/2005, de 22.12.2005, não mais o restringe à sentença condenatória civil, 
pois considera como tal toda ‘sentença proferida no processo civil que reconheça 
a existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa ou pagar quantia’. 
Alargou-se, desta forma, a força executiva das sentenças para além dos tradicionais 
julgados de condenação, acolhendo corrente doutrinária e jurisprudencial que, 
mesmo antes da reforma do CPC, já vinha reconhecendo possibilidade, em certos 
casos, de instaurar execução por quantia certa também com base em sentenças 
declaratórias.

Enfim, com a elaboração do Código de Processo Civil de 2015, restou firmada 
definitivamente a possibilidade da execução de sentença meramente declaratória, 
conforme a redação dada ao artigo 515, I, desde que respeitado o que regula os 
moldes do inciso I do artigo 487, de forma que a sentença meramente declaratória 
somente será um título executivo legítimo quando reconhecer expressamente a 
exigibilidade da obrigação de pagar quantia, de fazer, de não fazer ou de entregar 
coisa, criando condições e autorizando uma execução forçada caso o réu não cumpra 
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com a obrigação nos termos, condições e prazo a ele impostos (BUENO, 2015, p. 
382).

Pela explicação de Daniel Amorim Assumpção Neves (2016, p.1.857-1.858):

De antemão, deve-se lembrar que as ações declaratórias são dúplices, de forma 
que mesmo sem pedido contraposto ou reconvenção a sentença pode entregar o 
bem da vida em disputa ao
réu vencedor. O Superior Tribunal de Justiça já teve oportunidade de se manifestar 
sobre o tema admitindo que o réu nesse caso execute a sentença na parte em 
que declara a existência de dívida cuja inexistência era pedida pelo autor. Com tal 
decisão, parece que o tribunal sacramentou que a sentença meramente declaratória 
de dívida é título executivo judicial em qualquer hipótese. O inciso I do art. 515 do 
Novo CPC aparentemente toma partido nessa considerável polêmica doutrinária. Ao 
substituir o termo “existência” por “exigibilidade”, o legislador parece ter consagrado 
o entendimento de que a sentença meramente declaratória é título executivo judicial 
desde que reconheça a exigibilidade de uma obrigação.

Para verificar se a sentença meramente declaratória se configura como título 
executivo, conforme descreve Marcelo Abelha (2016, p. 188-189), é necessário 
observar criteriosamente seu cunho obrigacional:

É importante dizer que a “eficácia executiva” da norma jurídica concreta (judicial ou 
extrajudicial) resulta da sanção existente na própria norma, que também é revelada. 
O legislador pode, contudo, atribuir eficácia executiva a provimentos declaratórios 
que contenham todos os elementos (objetivos ou subjetivos) do dever legal ou 
obrigação, tal como se infere do art. 515, I. Nessas hipóteses, observe-se, existe 
no direito material uma obrigação inadimplida, ou seja, o legislador processual não 
cria a obrigação, mas apenas permite que o titular de uma obrigação inadimplida 
reconhecida em uma sentença declaratória possa promover a execução contra o 
devedor, sem precisar de outro processo cognitivo – condenatório – para obter o 
título executivo. 

Em conclusão, perante o Código de Processo Civil de 2015, o cumprimento 
de sentença declaratória é possível desde que seu conteúdo expresse seguramente 
uma eficácia executiva.

3 |  DISCUSSÃO

O ponto central discutido foi quais elementos da legislação processual civil 
autorizam e condicionam a prática do cumprimento de sentença meramente 
declaratória e sua repercussão doutrinária. 

Após concisa análise da questão discutida, restou demonstrado que o cumprimento 
de sentença meramente declaratória obedece ao critério específico da exigibilidade. 
Não é toda sentença meramente declaratória que comporta cumprimento. Para que 
ocorra a atividade executória, é imprescindível que conste cunho obrigacional no 
conteúdo da decisão, e só então a sentença meramente declaratória adquirirá caráter 
de título executivo.    



As Ciências Jurídicas e a Regulação das Relações Sociais Capítulo 16 181

São exemplos de sentenças declaratórias aquelas proferidas na ação de 
investigação de paternidade, na ação de usucapião, bem como nas que declaram 
a existência de crédito ou a inexistência de um débito, na ação declaratória de 
inexistência de relação jurídica tributária, na ação declaratória de união estável e nas 
ações de consignação em pagamento.

Já as sentenças proferidas em sede de ação declaratória de extinção da 
obrigação, ação de consignação, ação declaratória de rescisão contratual, ação 
declaratória negativa e ação declaratória de inconstitucionalidade, por exemplo, 
simplesmente pelo fato de encontrarem fim em si mesmas, não são dotadas de 
exigibilidade e, portanto, não são passíveis de cumprimento.

4 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O desenvolvimento do presente estudo leva ao esclarecimento de que pela 
redação do artigo 515, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, restou definitiva 
a concepção já inserida ao artigo 457-N, inciso I, do de Processo Civil de 1973, 
tornando possível o cumprimento de sentença meramente declaratória que possua 
cunho obrigacional e, portanto, exigibilidade.

Firmar esta condição implica em reconhecer que a modernização da legislação 
processual traz eficácia e celeridade à prestação jurisdicional, pois propicia a razoável 
duração do processo, evitando a abertura de um processo executório autônomo.

Embora seja necessário aguardar como esta prática será efetivamente utilizada 
no cenário jurídico, é válido mencionar que se trata de atividade que contribui com 
a criação de praxes que tragam cada vez mais facilidade e eficácia à aplicação do 
direito.

REFERÊNCIAS
ABELHA, Marcelo. Manual de Execução Civil. v. 5. Rio de Janeiro: Forense, 2015.

BRASIL. Código de Processo Civil (1973). Brasília, Distrito Federal: Casa Civil. Disponível em: < 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5869.htm.>. Acesso em 16 mai. 2018.

BRASIL. Código de Processo Civil (2015). Brasília, Distrito Federal: Casa Civil. Disponível em: < 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm.>. Acesso em 15 mai. 2018.

BUENO, Cassio Scarpinella. Manual de Direito Processual Civil. São Paulo: Saraiva, 2015.

NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de Direito Processual Civil. 8. ed. Salvador: 
JusPODIVM, 2016.

NERY JUNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Código de Processo Civil Comentado e 
Legislação Extravagante. 10 ed. revista, ampliada e atualizada até 1º.10.2007. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 2008.



As Ciências Jurídicas e a Regulação das Relações Sociais Capítulo 16 182

THEODORO JUNIOR, Humberto. As Novas Reformas do Código de Processo Civil. 1 ed. Rio de 
Janeiro: Forense, 2007.

ZAVASCKI, Teori Albino. Comentários ao Código de Processo Civil. v. 3. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2000.



As Ciências Jurídicas e a Regulação das Relações Sociais Sobre o Organizador 417

SOBRE O ORGANIZADOR

Pedro Fauth Manhães Miranda - Doutorando em Direito, pela Pontifícia Universidade Católica 
do Paraná (PUCPR, 2019-). Mestre em Ciências Sociais Aplicadas, pela Universidade Estadual 
de Ponta Grossa (UEPG, 2012-2014). Bacharel em Direito, pela Universidade Estadual de 
Londrina (UEL, 2003-2007), e em Ciência Política, pelo Centro Universitário Internacional 
(UNINTER, 2015-2018). Graduando em Licenciatura em Sociologia, pela Universidade Paulista 
(UNIP, 2018-). Professor de Direito, Sociologia e disciplinas afins, atualmente nas instituições 
Sociedade Educativa e Cultural Amélia (SECAL) e Instituto de Filosofia e Teologia Mater 
Ecclesiae (IFITEME). Advogado inscrito na OAB/PR, sob o nº 48.361. Possui interesse na 
pesquisa dos seguintes temas: democracia, direitos humanos, estado democrático de direito, 
participação social e efetivação de políticas públicas, sempre por meio da interdisciplinaridade 
entre as Ciências Sociais e a Jurídica. Pode ser contatado pelo seguinte e-mail: pedromiranda.
adv@gmail.com



As Ciências Jurídicas e a Regulação das Relações Sociais Capítulo Índice RemissivoÍndice Remissivo 418

ÍNDICE REMISSIVO

A

Abandono afetivo  31, 32, 33, 128, 129, 133, 134, 135, 136
Adoção  12, 14, 24, 29, 46, 48, 131, 132, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 
188, 204, 206, 207, 226, 228, 359, 363, 364, 404, 405, 415
Afeto  23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 34, 35, 113, 115, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 135, 
136, 142, 207, 228, 239, 358, 360
Arguição de descumprimento de preceito fundamental  1, 202
Autoritarismo  1, 5, 7, 8, 10, 11, 53, 268

C

Condução coercitiva  1, 2, 3, 4, 5, 9, 10
Constitucionalismo  22, 203, 381, 382, 383, 385, 386, 388, 390
Criminologia  12, 13, 15, 19, 20, 21, 80, 81, 84, 86, 87, 88, 89, 231, 244, 245, 246
Cumprimento de sentença  101, 177, 178, 179, 180, 181

D

Democracia  10, 13, 17, 110, 111, 118, 233, 268, 305, 306, 307, 310, 314, 315, 316, 317, 318, 
319, 321, 367, 368, 390, 397, 401, 404, 406, 410, 414, 416, 417
Direitos fundamentais  3, 8, 9, 16, 37, 93, 94, 105, 107, 121, 122, 123, 127, 133, 148, 150, 155, 
162, 165, 203, 228, 229, 231, 256, 257, 261, 264, 268, 320, 322, 325, 357, 370, 371, 374, 380, 
381, 382, 383, 384, 385, 387, 388, 390, 391, 402, 405
Direitos humanos  3, 57, 60, 67, 68, 72, 73, 78, 93, 104, 105, 106, 122, 128, 132, 189, 228, 
231, 233, 256, 257, 271, 272, 273, 274, 276, 278, 279, 280, 281, 282, 285, 301, 320, 322, 323, 
324, 328, 341, 343, 357, 361, 367, 368, 369, 370, 371, 372, 373, 374, 375, 376, 378, 379, 380, 
381, 382, 383, 385, 388, 389, 390, 397, 402, 417
Drogas  61, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 192, 193, 234, 235, 237, 238, 239, 240, 241, 
242, 243, 244, 245, 246, 252

E

Educação  31, 33, 91, 94, 95, 107, 120, 135, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 168, 172, 
254, 271, 274, 277, 279, 280, 281, 282, 287, 300, 311, 318, 319, 320, 344, 361, 376, 384, 399, 408
Eficácia  14, 68, 69, 74, 75, 77, 78, 113, 122, 123, 165, 179, 180, 181, 223, 224, 230, 306, 369, 
375, 379, 384, 391, 393, 400
Empoderamento  74, 244, 245, 246, 343, 347, 359
Encarceramento  8, 87, 234, 235, 236, 241, 243
Estado democrático de direito  4, 27, 44, 53, 99, 109, 110, 111, 117, 256, 261, 269, 358, 381, 
383, 387, 417
Estatuto da criança e do adolescente  151, 153, 155, 158, 167, 170, 176
Execução penal  91, 92, 95, 97, 98, 99, 100, 101, 103, 104, 105, 107, 108, 301
Extradição  56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 64, 65, 66, 67, 83



As Ciências Jurídicas e a Regulação das Relações Sociais Capítulo Índice RemissivoÍndice Remissivo 419

F

Família  14, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 59, 94, 95, 96, 100, 110, 128, 129, 
130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 
149, 150, 152, 155, 156, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 197, 198, 199, 200, 
201, 202, 203, 204, 205, 206, 207, 208, 209, 236, 237, 241, 264, 265, 281, 318, 331, 332, 333, 
335, 336, 337, 358, 359, 360, 367, 368, 376, 378, 384, 403, 410

G

Gênero  72, 75, 203, 206, 215, 217, 218, 221, 222, 223, 225, 230, 233, 236, 237, 239, 240, 
241, 242, 243, 244, 271, 272, 273, 274, 275, 276, 278, 279, 280, 281, 282, 343, 344, 354, 355, 
357, 358, 360, 362, 364, 365, 366, 367, 368, 398

I

Imputabilidade  283, 296, 297, 298, 299
Inconstitucionalidade  5, 44, 91, 92, 95, 97, 98, 104, 138, 143, 144, 146, 147, 149, 181, 202, 209
Infância  94, 171, 172, 240, 311, 333, 361, 363
Interdisciplinaridade  271, 274, 334, 417
Internet  2, 7, 14, 58, 116, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 224

J

Jurisdição  47, 49, 61, 77, 100, 110, 111, 112, 113, 114, 118, 119, 386, 390, 392, 401, 402, 403, 
405, 412

L

Lava-jato  11, 165
Liberalismo  111, 385, 408

M

Maria da penha  68, 69, 74, 75, 78, 209, 227, 229, 230
Mediação  109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 136, 313, 326, 331, 332, 334, 
335, 336, 339, 341, 342, 392, 393, 394, 395, 396, 397, 398, 399, 400, 401, 402, 403
Meio-ambiente  110
Mercosul  56, 57, 62, 63, 65, 66, 67, 387, 402
Modernidade  12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 28, 85, 115, 124, 140, 141, 149, 197, 
198, 209, 268, 370, 377, 401, 415, 416
Mulher  24, 27, 30, 34, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 82, 92, 96, 107, 128, 129, 
130, 131, 132, 135, 138, 139, 140, 145, 146, 147, 148, 198, 200, 201, 202, 203, 204, 206, 217, 
218, 223, 224, 225, 226, 227, 229, 230, 231, 233, 234, 235, 236, 237, 238, 239, 240, 241, 242, 
243, 244, 245, 246, 265, 266, 273, 316, 317, 343, 344, 348, 349, 351, 353, 354, 355, 358, 359, 
363, 364, 365, 368, 410, 416



As Ciências Jurídicas e a Regulação das Relações Sociais Capítulo Índice RemissivoÍndice Remissivo 420

N

Nulidade  2, 9, 48, 259, 293

P

Personalidade  25, 26, 35, 130, 133, 134, 242, 266, 267, 288, 291, 311, 355
Política  5, 10, 11, 18, 22, 25, 60, 62, 72, 82, 83, 86, 88, 89, 111, 117, 118, 189, 212, 217, 219, 
220, 222, 248, 249, 253, 254, 256, 264, 274, 285, 302, 303, 304, 305, 306, 307, 308, 309, 310, 
311, 312, 313, 315, 317, 318, 319, 321, 322, 324, 343, 371, 372, 377, 378, 380, 383, 385, 388, 
390, 401, 403, 404, 405, 406, 414, 415, 416, 417
Presunção de inocência  2, 6, 9, 10, 44, 46, 183, 184, 189, 190, 192, 194, 195, 266
Prisão  8, 45, 62, 66, 82, 85, 97, 165, 234, 235, 236, 238, 239, 240, 241, 245, 362
Privacidade  121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 256, 394
Processo civil  7, 9, 43, 44, 45, 101, 109, 110, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 177, 178, 179, 
180, 181, 182, 226, 329
Processo penal  1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 18, 19, 20, 21, 36, 37, 38, 42, 
43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 51, 52, 53, 54, 55, 100, 103, 107, 195, 255, 256, 258, 260, 261, 262, 
266, 268, 269
Psicologia  25, 156, 175, 246, 282, 325, 326, 327, 330, 331, 332, 333, 334, 335, 336, 338, 339, 
340, 341, 342
Publicidade  114, 343, 344, 345, 346, 347, 348, 349, 351, 352, 354, 355

R

Refugiados  324, 369, 370, 375, 376, 377, 378, 379, 380
Relação de trabalho  105
Responsabilidade civil  31, 32, 33, 128, 129, 133, 134, 135, 136

T

Tráfico  61, 73, 74, 83, 85, 88, 192, 234, 235, 237, 238, 239, 240, 241, 242, 243, 244, 245, 246

V

Verdade real  36, 37, 38, 42, 43, 44, 45, 47, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 256, 257, 259, 261, 394
Violência  3, 9, 18, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 84, 85, 87, 88, 108, 216, 217, 
222, 223, 225, 227, 228, 229, 230, 233, 234, 240, 244, 245, 246, 261, 273, 281, 335, 336, 337, 
338, 341, 359






